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Órgão: Ministério da Educação/Fundação Universidade Federal de Pelotas/Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas/Coordenação de

Administração de Pessoal/Núcleo de Gerenciamento de Concursos e Vagas

EDITAL CAP Nº 18, DE 4 DE OUTUBRO DE 2023

ANULAÇÃO DA ÁREA "CIÊNCIAS AGRÁRIAS" - EDITAL CAP Nº 014/2023

PROCESSO 23110.026996/2023-36

Processo nº 23110.028068/2023-14

A Universidade Federal de Pelotas, por meio da Coordenação de Administração de Pessoal -

CAP, torna pública a ANULAÇÃO do Processo Seletivo para o cargo de Professor do Magistério Superior

Substituto para a área de Ciências Agrárias, integrante do Edital CAP nº 014/2023, como segue:

1. Considerando que o certame supracitado fora conduzido por Banca Examinadora diferente da

publicizada pelo Núcleo de Gerenciamento de Concursos e Vagas (NUGEC) na página do certame, ferindo

os procedimentos previstos na Resolução COCEPE nº 55/2023 (art. 15 e seu parágrafo único, art. 20 e o art.

33), implicando em vício de origem grave, visto que não proporcionou aos candidatos o conhecimento

prévio dos componentes da Banca;

2. Considerando a busca permanente pela plena transparência e legalidade das condutas

adotadas no âmbito da UFPel, aliada à conveniência de que se extirpe qualquer dúvida acerca da vaga

docente posta no Processo Seletivo,

3. Torna-se pública a ANULAÇÃO do Processo Seletivo para o cargo de Professor do Magistério

Superior Substituto para a área de Ciências Agrárias (processo 23110.026996/2023-36).

4. Os candidatos inscritos desta área, que realizaram o pagamento da taxa de inscrição, poderão

solicitar o reembolso de sua inscrição através do formulário https://forms.gle/xdfA1gN2JXsYkPAS8,

disponível até 20/10/2023, OU poderão solicitar isenção de sua inscrição em próximo edital;

6. Permanece em vigor o Edital CAP nº 014/2023 para as demais áreas.

Pelotas, 4 de outubro de 2023.

JORGE LUIZ MORAES PEREIRA JUNIOR

Coordenador de Administração de Pessoal

ISABELA FERNANDES ANDRADE

Reitora
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